
Anexo - Termo de Referência Nº 07/2026/SCL-IPAM Retificado II 

ANEXO IX  – RELAÇÃO DE UNIFORMES, EPI, EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE CONSUMO

 

 

1. DOS UNIFORMES

1.1. A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados apresentem-se no local de prestação dos serviços trajando uniformes fornecidos às expensas da

empresa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, observando os seguintes marcos iniciais:

1.1.1. A partir do início da vigência do contrato: IPAM – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, em Porto Velho: Todos os

postos de serviço.

1.2. A critério da Administração, os prazos para a disponibilização dos uniformes poderão ser ajustados, desde que a CONTRATADA seja comunicada com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias corridos, momento a partir do qual o prazo previsto no item 1.1 será iniciado.

1.3. Os uniformes deverão ser previamente aprovados pela fiscalização do IPAM e fornecidos conforme as características e quantidades especificadas a seguir:

Tabela 1.1: SERVENTE DE LIMPEZA

   

SERVENTE LIMPEZA
 

ITEM
 

PEÇA/DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde

1 Calça jeans ou brim, modelo tradicional com bolsos laterais e posteriores, de boa qualidade UND 3

2 Camisa de algodão malha fria, mangas curtas, com bolso superior e logomarca da empresa, de
boa qualidade, com emblema da empresa pintado. UND 4

3 Cinto, tipo cadarço. UND 2
4 Meia em algodão, par. PAR 4
5 Botas (par) em borracha, cano médio, de boa qualidade. PAR 2

6 Crachá de identificação funcional confeccionado em material plástico rígido (PVC) de alta
durabilidade, medindo aproximadamente 9,5 cm x 6,0 cm, com impressão colorida UND 1

7 Capa de chuva impermeável, modelo longo com capuz, confeccionada em PVC de alta
resistência ou náilon emborrachado, com costuras termo seladas, fechamento frontal com

UND 1
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Tabela 1.2: COPEIRAGEM

   

 

1.4. A quantidade de itens dos uniformes estimada nas tabelas refere-se ao previsto para o período de 12 (doze) meses, porém, deverá ser fornecida a metade no início da

prestação dos serviços – 2 (dois) conjuntos – e a outra metade em 6 (seis) meses, exceto para eventual item com quantidade anual igual a 1 (um), que deverá ser fornecido no

início da execução contratual e no início de cada período de 12 (doze) meses. 

1.4.1. Os uniformes serão substituídos em periodicidade inferior à estipulada, sem ônus, caso se apresentem rasgados, puídos, desbotados, manchados ou por outro fator que

os torne fora do padrão minimamente desejado pelo IPAM, considerando-se como padrão mínimo a média de apresentação/visual/conservação dos uniformes dos demais

funcionários de cada categoria. Havendo a substituição antecipada, o prazo para a nova substituição será contado a partir da última troca. 

1.4.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados. 

1.5. A empresa poderá optar por repassar ao posto de Copeira o valor referente ao item "sapato", ficando sob sua responsabilidade a aquisição do calçado, observando

rigorosamente as especificações técnicas e os prazos contratuais estabelecidos. 

1.5.1. O empregado deverá apresentar a devida comprovação dos valores gastos na aquisição do calçado. Ressalta-se que quaisquer despesas que ultrapassem o valor

contratado não serão ressarcidas e deverão ser assumidas pelo próprio empregado. 

1.6. Todos os itens do conjunto de uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do IPAM, fornecendo amostras, e, a pedido dele, poderão ser substituídos, caso não

correspondam às especificações. 

botões de pressão ou zíper, e elástico nos punhos. Cor transparente ou azul-marinho, tamanho
compatível com o porte do colaborador (P, M, G ou GG).

COPEIRAGEM
 

ITEM
 

PEÇA/DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde

1 Jaleco, em tecido, na cor preta, protegendo a camisa e a calça/saia UND 2
2 Calça social, preferencialmente, na cor preta UND 3
3 Camisa, manga longa ou curta, de cor branca UND 4

4 Sapatos social, modelo fechado, em EVA ou material similar, na cor preta, solado baixo
antiderrapante PAR 2

5 Meias finas cor preta PAR 4
6 Presilha com rede para cabelo UND 4
7 Avental branco tecido Oxford UND 2
8 Crachá de identificação pvc com case UND 2
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1.7. Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, quanto a tecido, cor, modelo, desde que previamente aceitas pela fiscalização. 

1.8. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser entregue ao IPAM, sempre que solicitado pela fiscalização. 

1.9. O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de serviço. 

1.10. A CONTRATADA não poderá exigir do empregado o uniforme usado, quando da entrega dos novos. 

1.11. Todos os funcionários deverão, diariamente, apresentar-se uniformizados e com o uniforme em condições adequadas de limpeza, ou seja, lavado e não amarrotado, no

caso de roupas. Não serão aceitos no serviço funcionários que se apresentem sem uniforme ou com uniforme incompleto, salvo em casos de motivo justificado e previamente

aceito pelo fiscal do contrato. A simples dificuldade em lavar, consertar ou manter o uniforme em boas condições não será aceita como justificativa. Essa orientação deverá ser

obrigatoriamente comunicada pela CONTRATADA aos empregados. 

1.12. Os funcionários que injustificadamente comparecerem sem uniforme e que, por essa causa, não puderem trabalhar, terão sua falta lançada. Não havendo substituição do

funcionário para a garantia da prestação do serviço, a depender do posto de serviço, a falta será descontada no pagamento mensal da empresa (glosa). 

1.13. Eventuais substitutos deverão, igualmente, apresentar-se uniformizados. 

1.14. A ausência injustificada de uniforme provocada pelo funcionário será relatada pelo fiscal do contrato no livro de registro ou no próprio Processo Administrativo de

contratação e a reincidência provocará a substituição do funcionário/colaborador terceirizado. 

1.15. Caso a CONTRATADA tenha dado causa para a ausência do uniforme, serão aplicadas a ela as penalidades legais e contratuais. 

1.16. Será de responsabilidade da CONTRATADA, por meio de seu fiscal, observar se seus funcionários estão devidamente uniformizados, sendo vedado o acesso ao prédio

dos que não o estiverem, sendo providenciado, em consequência, sua imediata substituição no dia da falta, a fim de garantir a execução do serviço contratado, sem prejuízo à

fiscalização pelo gestor do contrato. 

1.17. Será obrigatória a identificação visível dos empregados que prestam serviço no IPAM, podendo tal identificação compor o próprio uniforme ou por meio do crachá, de

acordo com o tipo de posto (operacional ou administrativo). 

1.18. Sem prejuízo ao uso do crachá, as camisas deverão ter logomarca de identificação da empresa, legível a regular distância na parte frontal esquerda. 

1.19. Na parte de trás da camisa, tipo malha fria, deve constar a seguinte inscrição: ”A serviço do IPAM - Porto Velho”. 

1.20. Os crachás deverão trazer inscrito, em letras visíveis a distância regular, pelo menos: o nome da empresa contratada; a categoria do funcionário e a inscrição

“PRESTADOR DE SERVIÇO”; foto recente e colorida do empregado; nome completo do empregado (com destaque para o primeiro nome); tipo sanguíneo e fator RH do

empregado; número da matrícula; outras informações que se fizerem necessárias.  

2. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E COLETIVA (EPC)
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2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao seu quadro de funcionários os equipamentos e materiais de proteção individual (EPIs) listados a seguir, bem como outros itens de

segurança exigidos pela legislação em vigor, especialmente pela Norma Regulamentadora 6 (NR-06) do Ministério do Trabalho, ou outra que vier a atualizá-la ou substituí-la. O

fornecimento observará o início da execução contratual na Sede Administrativa do IPAM – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho em

Porto Velho/RO.

2.2. Todos os equipamentos de proteção fornecidos pela CONTRATADA deverão estar de acordo com as normas da ABNT, testados pelo INMETRO e com o Certificado de

Aprovação (CA) emitido pelo órgão competente.

2.3. Os EPIs deverão ser entregues previamente ao início efetivo da prestação dos serviços.

2.4. Os equipamentos de proteção individual e coletiva serão substituídos imediatamente pela CONTRATADA quando danificados ou extraviados.

Tabela 2.1: EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) - SERVENTE DE LIMPEZA

Tabela 2.2: EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) - COPEIRAGEM 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

SERVENTE LIMPEZA
 

ITEM
 

PEÇA/DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde

1 Bloqueador solar fator 50 UND 4
2 Cinta Ergonômica Abdominal com Suspensório UND 1

3 Luvas de borracha ANTIALERGICAS para limpeza pesada, forrada, 100% látex
natural e flocos de algodão, tamanhos G e M. PAR 24

4 Luvas de borracha ANTIALERGICAS para limpeza pesada, forrada, 100% látex
natural e flocos de algodão, tamanhos G e M, CANO LONGO. PAR 2

5 Máscara descartável tripla BRANCA cirurgica com clip nasal. Caixa com 100 Und CAIXA 5

6 Óculos de proteção, incolor, contorno adequado do rosto evitando que os olhos sejam
atingidos por partículas, poeira e respingos. UND 5

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

COPEIRAGEM
 

ITEM
 

PEÇA/DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde

1 Luva de látex PAR 2
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Tabela 2.3: EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - SERVENTE DE LIMPEZA 

 

3. DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, os equipamentos relacionados abaixo, conforme cargo e localidade, com o objetivo de garantir maior

eficácia na prestação do serviço. O fornecimento observará o início da execução contratual na Sede Administrativa do IPAM – Instituto de Previdência e Assistência dos

Servidores do Município de Porto Velho, localizada em Porto Velho/RO.

Tabela 3.1: EQUIPAMENTOS – SERVENTE DE LIMPEZA

2 Luva Térmica industrial para altas temperaturas PAR 2

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA
 

SERVENTE LIMPEZA
 

ITEM
 

PEÇA/DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde

1 Cones de sinalização - 75 cm UND 1
2 Fita zebrada – rl – 200 mt UND 4
3 Placas de sinalização – banheiro interditado UND 2
4 Placas de sinalização – piso molhado UND 2
5 Cavaletes de sinalização UND 1
6 Talabarte de segurança com mosquetão 55mm PAR 1
7 Cinto de segurança paraquedista completo UND 1

EQUIPAMENTOS
 

SERVENTE LIMPEZA
 

ITEM
 

PEÇA/DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde Vida útil
(Meses)

1

MANGUEIRA DE JARDIM (ALTA RESISTÊNCIA) Com 30 Metros.:
Mangueira flexível em PVC siliconado, reforçada com trama de fio de
poliéster (trançada). Medidas: Diâmetro interno 3/4" (polegada) - maior
vazão. Parede espessa de 2,5mm a 3,0mm (para não dobrar/vincar fácil).
Rolo com 30 metros.

UNIDADE 2 60

2
ANDAIME (MÍNIMO 20 PEÇAS): com rodízios para limpeza de
cerâmica e divisórias em ambiente com pé-direito duplo (montagem e
desmontagem mensal em duas torres pela contratada).

UNIDADE 1 60
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Tabela 3.2: EQUIPAMENTOS – COPEIRAGEM

3

ENCERADEIRA INDUSTRIAL, equipada com motor bivolt de 3/4hp
de potência, cabo elétrico com 12mts de comprimento, sistema de
travamento do cabo através de pedal, suporte para disco de 510 mm,
disco verde para lavar de 510 mm, escova de nylon para lavar pedras e
pisos rústicos de 510 mm, disco branco para lustrar de 510 mm.

UNIDADE 1 60

4

ESCADA PORTÁTIL DE 7 (SETE) DEGRAUS: em alumínio e
polipropileno de alta resistência, equipada com ranhuras antiderrapantes
para os pés, duas fitas de travamento lateral e mecanismo de travamento
automático na plataforma superior, capacidade de carga de 120kg.

UNIDADE 3 60

5

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO: capaz de bombear água com
pressão de 2.000 lbf/pol² - 140 bar - 14 MP, equipada com motor elétrico
de 1.800w e 2,5cv de potência, acessório para detergente, mangueira de
alta pressão com 5 m, cordão/cabo elétrico com 5 m, lança com bico
ajustável, lança com bico turbo, pistola com gatilho, conector de 1/2" e
demais acessórios necessários à utilização da lavadora. Indicada para
limpezas em geral e remoção de sujeiras por meio da alta pressão de
saída da água.

UNIDADE 2 60

6

CARRINHO de limpeza funcional, kit completo para limpeza umida e
seca de pisos frios em geral. Composto por: carro funcional, 01
caboaluminio de 1,40 m sem ponteira, haste americana com cabo de
aluminio, balde DOBLO 30 litros, refil de algodao 320 g e
placasinalizadora.

UNIDADE 5 60

7
Aspirador de pó líquido e sólido, capacidade mínima de 20 litros, motor
bivolt com potência mínima de 1400W, mangueira flexível e acessórios
para cantos e estofados.

UNIDADE 1 60

EQUIPAMENTOS
 

COPEIRAGEM
 

ITEM
 

PEÇA/DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde Vida útil
(Meses)

1
CAFETEIRA INDUSTRIAL (ELÉTRICA) 6 LITROS: Cafeteira
profissional em aço inoxidável escovado. Sistema de aquecimento em
Banho-Maria (para não queimar o café). Potência mínima 1.300W.

UNIDADE 1 60

2

GARRAFA TÉRMICA DE MESA 1.0L: Corpo externo em aço inox ou
plástico de alta resistência. Ampola de vidro temperado ou inox.
Acionamento por sistema de pressão (Pump) superior (mais higiênico
que rosca). Capacidade: 1 Litro .

UNIDADE 54 24

3 BULE PARA CAFÉ/CHÁ: Bule em aço inoxidável ou porcelana, com
tampa e bico direcionador, capacidade aprox. 750ml. UNIDADE 4 24

4 SUPORTE PARA PANO DE PRATO: Suporte de parede ou bancada, em
aço cromado ou plástico resistente, com ganchos ou varão. UNIDADE 1 24

5 CAFETEIRA INDUSTRIAL (ELÉTRICA) 6 LITROS: Cafeteira
profissional em aço inoxidável escovado. Sistema de aquecimento em

UNIDADE 1 60
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3.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA orientar corretamente seus funcionários para o eficaz manuseio e guarda dos equipamentos, assim como providenciar a

manutenção preventiva e corretiva e a substituição imediata dos equipamentos danificados.

3.3. Os equipamentos e ferramentas que apresentarem defeitos, desgaste excessivo ou que forem danificados deverão ser substituídos ou consertados pela CONTRATADA no

prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar da comunicação realizada pela fiscalização.

3.4. A reposição de máquinas ou quaisquer equipamentos colocados à disposição do IPAM, que sejam retirados para fins de conserto, manutenção externa ou reparo, deverá

ser efetivada em até 24 (vinte e quatro) horas. Na impossibilidade de reparo imediato, a CONTRATADA deverá providenciar outro equipamento igual ou de desempenho

equivalente, de modo a não gerar prejuízos ou interrupções na execução dos serviços contratados.

 

4. DOS MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMOS

4.1. Todos os insumos fornecidos devem possuir registro ativo na ANVISA/MS e etiquetas de composição em língua portuguesa.

4.2. É expressamente proibida a utilização de saneantes clandestinos, sem certificação técnica ou que não atendam às normas de biossegurança vigentes.

4.3. Estoque de Reserva: A CONTRATADA deverá manter na Sede do IPAM um estoque de reserva equivalente a 15 (quinze) dias de consumo para todos os itens, visando

prevenir desabastecimentos por falhas logísticas da empresa.

4.4. Validade: No ato da entrega na Sede Administrativa, os produtos devem possuir prazo de validade mínima de 12 (doze) meses.

 
Tabela 4.1: MATERIAIS DE LIMPEZA (QUANTITATIVO MENSAL ESTIMADO)

   

Banho-Maria (para não queimar o café). Potência mínima 1.300W.

6

GARRAFA TÉRMICA DE MESA 1.0L: Corpo externo em aço inox ou
plástico de alta resistência. Ampola de vidro temperado ou inox.
Acionamento por sistema de pressão (Pump) superior (mais higiênico
que rosca). Capacidade: 1 Litro .

UNIDADE 54 24

MATERIAIS DE CONSUMO PARA O SERVIÇO DE LIMPEZA (Quantitativo Mensal)
 

SERVENTE LIMPEZA
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD CONSUMO
MENSAL ESTIMADO

QTD CONSUMO
ANUAL ESTIMADO

1

ÁCIDO MURIÁTICO: Embalagem Com 1 Litro,
Características Adicionais: Embalagem Em Plástico
Resistente Com Tampa De Vedação Com Validade Mínima
De 1 Ano.

LITRO 5 60
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2

ÁGUA SANITÁRIA (HIPOCLORITO DE SÓDIO):
Solução de hipoclorito de sódio com teor de cloro ativo
entre 2,0% e 2,5% p/p. Produto saneante registrado na
ANVISA. Embalagem de 1 litro.

EMBALAGEM 15 180

3

ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 46,2% INPM (equivalente a
54ºGL) – Produto com ação antisséptica, contendo álcool
etílico hidratado desnaturado, com teor alcoólico de até
54ºGL à 20°C, correspondente a aproximadamente 46,2%
INPM, conforme limites estabelecidos na RDC nº 691/2022
da ANVISA.

UNIDADE 12 144

4

DESINFETANTE DE USO GERAL: Líquido, bactericida
(princípio ativo à base de Quaternário de Amônio ou
Cloreto de Benzalcônio), fragrância suave e duradoura.
Registro MS/ANVISA. Embalagem de 5 litros.

EMBALAGEM 8 96

5

LIMPADOR MULTIUSO: Produto de limpeza geral
instantânea. Tensoativo não iônico, solventes glicólicos e
fragrância. Ação desengordurante sem enxágue. Embalagem
de 500ml com bico dosador.

EMBALAGEM 6 75

6
SABÃO EM PÓ: para uso em geral, com enzimas ativas e
alvejante óptico, para lavagem de mops, panos e uniformes.
Caixa de 500g.

CAIXA 5 60

7

SAPONÁCEO (CREMOSO OU PÓ): Limpador abrasivo
leve, com tensoativos e micropartículas minerais para
remoção de sujeiras difíceis em pias e bancadas sem riscar.
Emb. c/ 300ml

EMBALAGEM 5 60

8

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO: Lava-louças e uso
geral. Biodegradável, pH neutro (6,5 a 7,5), tensoativo
aniônico, dermatologicamente testado. Viscosidade
adequada (não aquoso). Embalagem de 500ml.

EMBALAGEM 1 12

9

DETERGENTE CONCENTRADO PARA LAVAGEM DE
PISO: à base de substâncias tensoativas biodegradáveis.
Composição: Ácido linear, Alquilbenzeno sulfônico.
Neutralizante, expessante, coadjuvante, umectante,
conservante e veículo. Galão c/ 5 litros

GALÃO 8 96

10

SABONETE LÍQUIDO: Perolado ou transparente, pH
neutro ou balanceado, com glicerina ou agentes hidratantes.
Para uso em saboneteiras de parede. Galão de 5L ou refil
compatível.

GALÃO 2 24

11

LIMPADOR SANITÁRIO (DESINCRUSTANTE): Gel ou
líquido viscoso com bico aplicador curvo (tipo "pato").
Ação bactericida e desincrustante ácida ou alcalina para
remoção de manchas em vasos sanitários. Galão c/ 5 litros

GALÃO 2 24

12

LIMPA PEDRA, composto de tenso ativo aniônico, mistura
ácida, conservante; pigmento e veículo aquoso. Galão c/ 5
litros
 

GALÃO 3 36

13
LUSTRA MÓVEIS: Emulsão líquida à base de silicone e
ceras naturais. Ação protetora e brilho seco. Embalagem
mínima de 200ml.

EMBALAGEM 5 60

14 LIMPA VIDRO, em frasco de 500 ml, indicado para
limpeza dos mais diversos vidros, vitrines, espelhos e

FRASCO 5 60
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acrílicos.

15
ODORIZADOR DE AMBIENTE (AEROSSOL): Spray
purificador de ar, ação instantânea, fragrâncias diversas.
Embalagem aerossol de 400ml.

EMBALAGEM 10 120

16 LÃ DE AÇO: Esponja de fios de aço carbono finos, para
limpeza pesada. Pacote com 8 unidades. UNIDADE 4 40

17
ESPONJA DUPLA FACE: Esponja de espuma de
poliuretano com fibra sintética abrasiva acoplada. Tamanho
aproximado 110x75x20mm. Alta durabilidade.

UNIDADE 10 120

18
SACO PARA LIXO 15 LITROS: Polietileno, cor BRANCA
(para lixo de banheiro/escritório), espessura fina. Conf.
norma ABNT. Embalagem com 100 unidades

PACOTE 9 100

19
SACO PARA LIXO 30 LITROS: Polietileno (para lixo de
banheiro/escritório), espessura fina. Conf. norma ABNT.
Pacote com 100 unidades

PACOTE 9 100

20
SACO PARA LIXO 50 LITROS: Polietileno, cor PRETA
OU AZUL (para lixo de banheiro/escritório), espessura
MÉDIA. Conf. norma ABNT. Pacote com 100 unidades

PACOTE 5 50

21

SACO PARA LIXO 100 LITROS: REFORÇADO, medindo
aproximadamente 75x105 cm, resistente, prático e
higiênico, na cor preta, de acordo com as normas da ABNT.
Pacote com 100 unidades

PACOTE 2 25

22

PAPEL HIGIÊNICO: Folha dupla, picotado de alta
qualidade, com rolo de 30 m de comprimento por 10 cm de
largura, composto 100% de fibras celulósicas virgens (cor
branca), deverá conter prazo de validade na embalagem e
vir acondicionado em pacotes com 4 unidades. Fardo com
Rolo c/ 30 m.

FARDO 8 96

23

PAPEL HIGIÊNICO: macio,100% celulose virgem,
medindo aprox.10 cm x 300m (admitida varição de +/-5%),
fabricado a partir de fontes de manejo sustentável
(comprovação através de certificado da cadeia de custódia
e/ou selo de cadeia de custódia de Cerflor ou do FSC).
Fardo Com 08 Rolos c/ 300 m.

FARDO 73 878

24

PAPEL TOALHA INTERFOLHA (02 dobras): macia, na
cor super branca (Alta alvura), absorvente, medindo
18/21cm x 20/23cm, 100% celulose virgem, fabricado a
partir de fontes de manejo sustentável (Comprovação
através de Certificado da Cadeia e Custódia e/ou Selo de
Cadeia de Custódia do Cerflor ou do FSC). PACOTE c/
2.000 folhas.

PACOTE 17 200

25
FLANELA EM TECIDO Flanela em tecido 100% algodão,
embainhado nas laterais, absorvente, lavável e durável, na
cor amarela. Medindo aproximadamente 40x60 cm

UNIDADE 10 120

26
PANO DE LIMPEZA DE CHÃO Pano de limpeza de chão,
algodão alvejado, tipo saco, reforçado, medindo 55x81 cm
aproximadamente, cor pardo.

UNIDADE 10 120

27

Saco Plástico Branco Leitoso (15L): Para resíduos
infectantes, em polietileno de alta densidade (PEAD),
conforme norma ABNT NBR 9191. Embalagem com 100
unidades.

PACOTE 2 24

20/05/2026, 17:25 SEI/PMPV - 0952356 - Anexo

https://sei.portovelho.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=16664&infra_sistema=100000100… 9/15



28

Saco Plástico Branco Leitoso (30L): Para resíduos
infectantes, em polietileno de alta densidade (PEAD),
conforme norma ABNT NBR 9191. Embalagem com 100
unidades.

PACOTE 1 12

29

Desinfetante Hospitalar: Para superfícies fixas e artigos não
críticos, à base de Quaternário de Amônio, pronto uso ou
concentrado, com laudo de eficácia bactericida. Galão de 5
Litros.

GALÃO 2 24

 

 

MATERIAIS DE CONSUMO PARA O SERVIÇO DE LIMPEZA (Quantitativo Anual)
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO
 

UNIDADE QTD CONSUMO ANUAL ESTIMADO

1

RODO DUPLO PROFISSIONAL COM 2 LÂMINAS DE
BORRACHAS, 40 CM DE LARGURA (para banheiros) :
Rodo com base em alumínio ou plástico reforçado
(ABS/PP), sistema de lâmina dupla de borracha expandida
(EVA) de alta densidade (que se molda ao piso irregular e
seca melhor). Cabo: Madeira plastificada ou alumínio,
diâmetro 22mm ou 24mm, rosca universal.

UNIDADE 15

2

RODO DUPLO PROFISSIONAL COM 2 LÂMINAS DE
BORRACHAS, 60 CM DE LARGURA (para corredores) :
Rodo com base em alumínio ou plástico reforçado
(ABS/PP), sistema de lâmina dupla de borracha expandida
(EVA) de alta densidade (que se molda ao piso irregular e
seca melhor). Cabo: Madeira plastificada ou alumínio,
diâmetro 22mm ou 24mm, rosca universal.

UNIDADE 10

3

VASSOURINHA PARA LIMPEZA DE SANITÁRIO, cabo
de plástico, medindo no mínimo 19cm de comprimento,
argola plástica ou metálica, cerdas de polipropileno com no
mínimo 10cm e diâmetro aproximando de 5cm.

UNIDADE 33

4

VASSOURA TIPO PIAÇAVA SINTÉTICA (NAILON):
Vassoura para uso geral, base em madeira ou plástico
resistente. Cerdas: Filamentos de PET ou Nylon
estabilizado, plumadas nas pontas (para captar pó fino) ou
rígidas (se for para área externa). Largura da base entre
30cm e 40cm. Cabo plastificado com rosca.

UNIDADE 30

5
VASSOURA 22 DENTE EM AÇO: Vassoura de jardim tipo
leque, arame de aço ou polipropileno rígido, com reforço na
base do cabo.

UNIDADE 5

6 RODO LIMPA VIDROS 2 EM 1, COMBINADO, Tamanho
25 Cm A 35 Cm. UNIDADE 3

7 CABO EXTENSOR TELESCÓPICO: Cabo extensor em
alumínio anodizado (não enferruja), estriado (para dar
firmeza na pegada). Sistema: Telescópico (estica e encolhe)
com travas de segurança em ABS ou rosca. Alcance:
Regulável, atingindo até 7,5 metros (geralmente dividido

UNIDADE 5
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em 3 estágios de 2,5m). Ponta com adaptador angular ou
rosca universal.

8

DISCO PARA ENCERADEIRA VERDE 510 MM - Disco
limpador, para enceradeira com material de primeira
qualidade, na cor verde.
 

UNIDADE 4

9

ESCOVA PARA LIMPEZA MULTIUSO, c/ suporte
(pegador) de apoio para mão que facilite o manuseio, base
plástica com cerdas de nylon, dimensões mínimas 13cm x
6cm, com dados de identificação e marca do fabricante, para
higienização de banheiro, roupa ou cozinha

UNIDADE 20

10
ESCOVA NYLON REFORÇADA PARA LIMPEZA
PESADA, carcaça em material plástico reforçado, medindo
aproximadamente 13cmx7cm

Unidade 10

11

PULVERIZADOR BORRIFADOR DE PLÁTICO 500 ML:
Pulverizador manual, resistente para carregar soluções de
limpeza como detergentes, limpa vidros, desinfetantes,
álcool gel e limpadores gerais.

UNIDADE 30

12
RODO PARA PIA: Rodo em plástico para pia,
aproximadamente 14 cm, com raspador em borracha ou
similar, de boa qualidade.

UNIDADE 6

13

BALDE PLÁSTICO: em polietileno de alta densidade,
resistente a impacto, paredes e fundo reforçados, alça
reforçada, capacidade 15 litros.
 

UNIDADE 10

14
PÁ DE LIXO (CABO LONGO): Pá coletora simples, cabo
de madeira ou alumínio (mín. 70cm), base plástica com
perfil de borracha na borda para aderência ao piso.

UNIDADE 5

15
PÁ COLETORA (TIPO LOBBY): Pá basculante com tampa
(abre e fecha autônomo), caixa em polipropileno de alto
impacto, cabo ergonômico e rodinhas traseiras para deslize.

UNIDADE 3

16
LIXEIRA, CAPACIDADE 100 L: material plástico, tipo
com tampa e pedal, altura 60 cm, cor branca, largura 50 cm
 

UNIDADE 6

17

DISPENSER/PAPELEIRA: tipo parede, em plástico/acrílico
resistente, para papel higiênico rolo com 300m, com
alavanca central e sistema de fechamento, com buchas e
parafusos para instalação (inclusos).
 

UNIDADE 14

18

DISPENSER/PAPELEIRA: em plástico/acrílico resistente,
para papel toalha rolo com 300m, com alavanca central e
sistema de fechamento, com buchas e parafusos para
instalação (inclusos).
 

UNIDADE 30

19

CESTO PARA LIXO: tipo banheiro, com tampa, Feito em
plástico (polipropileno) com pedal, Material Resistente,
Leve e Maleável para Uso Diário. Capacidade: 15 Litros.
 

UNIDADE 30

20 CESTO PARA LIXO: tipo banheiro, com tampa, Feito em
plástico (polipropileno) com pedal, Material Resistente,

UNIDADE 10
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Tabela 4.2: INSUMOS DE COPEIRAGEM (QUANTITATIVO MENSAL ESTIMADO)

   

Leve e Maleável para Uso Diário. Capacidade: 30 Litros.
 

21
CESTO PARA LIXO: tipo banheiro, com tampa, Feito em
plástico (polipropileno) com pedal, Material Resistente,
Leve e Maleável para Uso Diário. Capacidade: 50 Litros.

UNIDADE 6

22
DESENTUPIDOR : Modelo de alta sucção (tipo bomba),
corpo em PVC rígido e ventosa de borracha flexível de
grande diâmetro.

UNIDADE 5

MATERIAIS DE INSUMOS PARA O SERVIÇO DE COPEIRAGEM
 

COPEIRAGEM
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO
 

UNIDADE QTD CONSUMO
MENSAL ESTIMADO

QTD
CONSUMO

ANUAL
ESTIMADO

1

CAFÉ TORRADO E MOÍDO: Café tipo superior
ou tradicional, torra média a escura, moagem
fina/média. Embalagem a vácuo de 500g. Deve
possuir Selo de Pureza ABIC (Associação
Brasileira da Indústria de Café). Isento de
impurezas.

PACOTE 66 792

2

AÇÚCAR CRISTAL: Sacarose de cana-de-
açúcar, tipo cristal branco, granulometria
uniforme, isento de umidade e "pedras".
Embalagem original de 2kg.

EMBALAGEM 60 720

3
ADOÇANTE LÍQUIDO: Edulcorante dietético à
base de Sucralose, frasco com gotejador de aprox.
60ml a 80ml.

UNIDADE 4 50

4

CHÁ (SACHÊ): Chá para infusão (sabores
variados: Camomila, Erva-Doce, Hortelã, Preto).
Caixa contendo 10 ou 15 sachês embalados
individualmente.

CAIXA 20 240

6

CARRINHO de limpeza funcional, kit completo
para limpeza umida e seca de pisos frios em geral.
Composto por: carro funcional, 01 caboaluminio
de 1,40 m sem ponteira, haste americana com
cabo de aluminio, balde DOBLO 30 litros, refil de
algodao 320 g e placasinalizadora.

UNIDADE 5 60
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MATERIAIS DE CONSUMO E LIMPEZA PARA O SERVIÇO DE COPEIRAGEM
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO
 

UNIDADE QTD CONSUMO
MENSAL ESTIMADO

QTD
CONSUMO

ANUAL
ESTIMADO

1
GÁS DE COZINHA (GLP) 13KG: Gás
Liquefeito de Petróleo, acondicionado em botijão
de 13kg (Recarga/troca do casco).

UNIDADE 1 12

2
COADOR DE CAFÉ (FILTRO): Filtro de papel
tamanho 103, 100% celulose. CAIXA COM 30
UNIDADES

CAIXA 4 48

3

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO: Lava-
louças e uso geral. Biodegradável, pH neutro (6,5
a 7,5), tensoativo aniônico, dermatologicamente
testado. Viscosidade adequada (não aquoso).
Embalagem de 500ml.

EMBALAGEM 12 144

4
LÃ DE AÇO: Esponja de fios de aço carbono
finos, para limpeza pesada. Pacote com 8
unidades.

PACOTE 2 24

5

ESPONJA DUPLA FACE: Esponja de espuma de
poliuretano com fibra sintética abrasiva acoplada.
Tamanho aproximado 110x75x20mm. Alta
durabilidade.

UNIDADE 2 24

6
LIMPA ALUMÍNIO: Solução ácida ou tensoativa
para dar brilho e remover manchas de panelas e
utensílios de alumínio. Frasco 500ml.

FRASCO 1 12

7

LIMPADOR MULTIUSO: Produto de limpeza
geral instantânea. Tensoativo não iônico,
solventes glicólicos e fragrância. Ação
desengordurante sem enxágue. Embalagem de
500ml com bico dosador.

EMBALAGEM 8 96

8 SABÃO EM PASTA: Pasta para polir e limpar
superfícies metálicas/louças, pote de 500g. POTE 1 12

9 SABÃO EM BARRA: Glicerinado ou neutro,
pacote 5x200g. PACOTE 4 48

10

PANO DE PRATO (DESCARTÁVEL / TIPO
WIPER): Bobina ou pacote de panos multiuso
semi-descartáveis (tipo perfex), antibacteriano,
rolo com picote.

UNIDADE 2 24

11

PANO DE LIMPEZA DE CHÃO Pano de
limpeza de chão, algodão alvejado, tipo saco,
reforçado, medindo 55x81 cm aproximadamente,
cor pardo.

UNIDADE 1 12

12

FLANELA EM TECIDO Flanela em tecido 100%
algodão, embainhado nas laterais, absorvente,
lavável e durável, na cor amarela. Medindo
aproximadamente 40x60 cm

UNIDADE 2 24

13 PAPEL TOALHA (COZINHA): Papel toalha em
rolo, folha dupla, alta absorção (tipo

PACOTE 35 420
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As especificações técnicas e os quantitativos de uniformes, EPIs, equipamentos e insumos descritos neste Anexo VII representam a estimativa mínima necessária para

assegurar a continuidade, o padrão de higiene e a eficiência operacional da Sede Administrativa do IPAM. 

A CONTRATADA assume a responsabilidade integral pelo fornecimento contínuo, pela orientação quanto ao uso correto dos materiais e pela manutenção ou substituição

imediata de qualquer equipamento danificado, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para evitar prejuízos à execução dos serviços. 

Este documento, em conjunto com o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), fundamenta-se nas diretrizes da IN SEGES/MP nº 05/2017 e da Lei nº 14.133/2021,

visando a proteção do erário, a biossegurança dos ambientes e o atendimento humanizado aos segurados da Autarquia.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudineia Araújo de Oliveira Bortolete, Presidente, em 20/05/2026, às 12:41, conforme art. 17, § 1º, do Decreto nº 21.393, de 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Caique de Carvalho Almeida, Diretor(a), em 20/05/2026, às 12:44, conforme art. 17, § 1º, do Decreto nº 21.393, de 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Geovana Gabriela Fragoso Silva, Gestor(a), em 20/05/2026, às 12:44, conforme art. 17, § 1º, do Decreto nº 21.393, de 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nascimento Conceição Couto, Assistente, em 20/05/2026, às 12:45, conforme art. 17, § 1º, do Decreto nº 21.393, de 07 de outubro de 2025.

Snob/Kitchen), pacote com 02 rolos de 60 toalhas
cada.

14
INSETICIDA: Aerossol base água, ação contra
formigas, baratas e insetos rasteiros. Frasco de
380 ml.

FRASCO 2 24

13
BALDE PLÁSTICO: em polietileno de alta
densidade, resistente a impacto, paredes e fundo
reforçados, alça reforçada, capacidade 15 litros.

UNIDADE 0,166666666666667 2

14

VASSOURA TIPO PIAÇAVA SINTÉTICA
(NAILON): Vassoura para uso geral, base em
madeira ou plástico resistente. Cerdas: Filamentos
de PET ou Nylon estabilizado, plumadas nas
pontas (para captar pó fino) ou rígidas (se for para
área externa). Largura da base entre 30cm e 40cm.
Cabo plastificado com rosca.

UNIDADE 0,166666666666667 2

15

RODO DUPLO PROFISSIONAL COM 2
LÂMINAS DE BORRACHAS, 40 CM DE
LARGURA: Rodo com base em alumínio ou
plástico reforçado (ABS/PP), sistema de lâmina
dupla de borracha expandida (EVA) de alta
densidade (que se molda ao piso irregular e seca
melhor). Cabo: Madeira plastificada ou alumínio,
diâmetro 22mm ou 24mm, rosca universal.

UNIDADE 0,166666666666667 2
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.portovelho.ro.gov.br/sei informando o código verificador 0952356 e o código CRC 9F991A10.
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